
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.140-C DE 2009 
 
Altera a Lei nº 5.859, de 11 de 
dezembro de 1972, para permitir a 
celebração de contrato de 
experiência na relação de trabalho 
doméstica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.859, de 11 de de-

zembro de 1972, que dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências, passa a vigorar acres-

cido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º ..............................  

Parágrafo único. É permitida a celebra-

ção de contrato de experiência na relação de em-

prego doméstica, nos termos estabelecidos na Con-

solidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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